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Escrituração Contábil Digital (ECD)
Principais novidades e questões polêmicas
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• A ECD deve ser entregue até o último dia útil do mês de maio do ano 
posterior ao período da escrituração por meio do ambiente do Sped.

• Situações especiais
Se ocorrer cisão, fusão, incorporação ou extinção: 
 De janeiro a abril: a data-limite de entrega é o último dia útil do mês de maio do 

ano da escrituração; 
 De maio a dezembro: a data-limite de entrega é o último dia útil do mês 

subsequente ao do evento.

Prazos de Entrega da ECD

Atenção: Postergação para 30/07/2020, inclusive para os eventos especiais 
(cisão, fusão, incorporação ou extinção) ocorridos entre janeiro e junho de 
2021. (IN nº 2.023/2021)
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I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica 
no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a 
apresentação dos registros e respectivos arquivos;

II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, 
limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a 
que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as 
informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e

III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 
escrituração, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos.

Penalidades na ECD

Atenção: A multa máxima aplicada poderá 
chegar a 1% da receita bruta da empresa
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Principais novidades da ECD

Registros I051 –
Plano de Contas Referencial

Registros I051 –
Plano de Contas Referencial

Nova regra Validação

Até o leiaute 8, a chave de registro foi o 
centro de custos e a conta referencial, já 
a partir do leiaute 9, será somente o 
centro de custos, portanto, cada centro 
de custo, de uma conta contábil deverá 
corresponder a apenas uma conta 
referencial.

A “REGRA NATUREZA CONTA 
DIFERENTE” será um erro, evitando 
assim a entrega da escrituração caso 
ocorra. Portanto, somente será possível 
mapear as contas referenciais para 
contas da mesma natureza.
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Principais novidades da ECD

Atenção: Não poderá ser utilizado o mesmo centro de custo com contas 
referenciais diferentes, numa mesma conta contábil

Registro I051 – Plano de contas referencial
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De acordo com o artigo 7º da IN RFB nº 2.003/2021  e os itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) –
Escrituração Contábil, a ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não possam ser 
corrigidos por meio de lançamento contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens 31 a 36 da Interpretação 
Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) – Escrituração Contábil, do Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de 
dezembro de 2014.
Os ajustes mais usuais que atendem à definição acima, isto é, que levam à circunstância de substituição da ECD, no 
alcance do CTG 2001, são os decorrentes de:
 ajustes no formato eletrônico das informações contábeis, sem alterações dos saldos previamente publicados (por 

exemplo: erros no cadastro do plano de contas);
 problemas na interface das informações (por exemplo: multiplicações indevidas por troca de vírgula para ponto) do 

sistema contábil das empresas para o PVA da ECD; e
 abertura de subcontas exigidas pela Lei n.º 12.973/2014, desde que não altere o saldo total da conta.
(lista não exaustiva)

Substituição da ECD

Atenção: Só é admitida a substituição da ECD até o fim do prazo de 
entrega relativo ao ano-calendário subsequente
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Escrituração Contábil Fiscal (ECF)
Principais novidades e questões polêmicas
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• A ECF deve ser entregue até o último dia útil do mês de julho do ano 
posterior ao do período da escrituração por meio do ambiente do Sped.

• Situações especiais
Se ocorrer cisão, fusão, incorporação ou extinção: 
 De janeiro a abril: a data-limite de entrega é o último dia útil do mês de julho do 

ano da escrituração; 
 De maio a dezembro: a data-limite de entrega é o último dia útil do 3º (terceiro) 

mês subsequente ao do evento.

Prazos de Entrega da ECF

Atenção: Possível postergação para 30/09/2020, inclusive para os eventos 
especiais (cisão, fusão, incorporação ou extinção) ocorridos entre janeiro e 
abril de 2021.
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No caso de atraso na entrega da ECF ou na entrega com incorreções ou omissões, as 
empresas estão sujeitas às seguintes penalidades:

• Pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real:

 0,25%, por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL no 
período a que se refere a apuração, limitada a 10% relativamente às pessoas jurídicas 
que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso, limitada a:

• R$ 100.000,00 quando no ano-calendário anterior tiver auferido receita bruta total, 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00;

• R$ 5.000.000,00 para as pessoas jurídicas que não se enquadrarem na hipótese 
anterior;

• 3%, não inferior a R$ 100 do valor omitido, inexato ou incorreto.

Penalidades na ECF
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• Demais empresas não optantes pelo lucro real:

 0,5% do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 
escrituração aos que não enviarem a declaração;

 5% sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% do valor da receita bruta da 
pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem 
incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos;

 0,02% por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a 
que se refere a escrituração, limitada a 1% desta, aos que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação da ECF.

Penalidades na ECF
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Devem entregar a ECF, em caráter obrigatório, todas as pessoas jurídicas e equiparadas, 
inclusive as Sociedades em Conta de Participação (SCP’s), com exceção:

• Simples Nacional;

• Órgãos públicos, autarquias e fundações públicas;

• Pessoas jurídicas que não tenham efetuado qualquer atividade operacional, não 
operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de 
capitais, durante todo o ano-calendário.

Obrigatoriedade de entrega da ECF

Atenção: A partir do ano-calendário 2015, todas as imunes ou isentas 
estão obrigadas a entregar a ECF.
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Principais novidades na ECF
Registro 0000 –

Abertura do 
arquivo digital

Registros X300 e 
X320 – Operações 

com o exterior

Registros X305 e X325 
– Tipos de Ajustes do 

Preço Parâmetro

Registros Y540, Y550, Y560, Y580, 
Y671 e Y690

Inclusão de 
campos

Inclusão de 
campos Inclusão de registros Exclusão de registros

Modificação da 
qualificação de 
PJ durante o 
exercício

PECEx – Preço sob 
Cotação na Exportação

PVEX – Preço de 
Venda nas Exportações

PCI – Preço sob 
Cotação na Importação

PIC – Preços 
Independentes 
Comparados

Válidos para a opção 
PECEx e PCI

Y540 – Discriminação da receita de vendas 
dos estabelecimentos por atividade 
econômicas
Y550 – Vendas a comercial exportadoras 
com fim específico de exportação
Y560 – Detalhamento das exportações da 
comercial exportadora
Y580 – Doações a campanhas eleitorais
Y671 – Outras informações
Y690 – Informações de optantes pelo PAES
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Registro 0000 – Abertura do arquivo digital e identificação da pessoa jurídica
Principais novidades na ECF

Situação especial ou evento Escriturações Prazo de entrega

7 – Mudança de Qualificação de Pessoa 
Jurídica

Observação: Será utilizado quando a 
pessoa jurídica mudar a qualificação de “PJ 
em Geral” para “Financeira”, de “PJ em 
Geral” para “Seguradora”, de “Financeira” 
para “PJ em Geral”, de “Financeira” para 
“Seguradora”, de “Seguradora” para “PJ em 
Geral” ou de “Seguradora” para 
“Financeira”.

Duas ECF:
• Uma com data final igual a data do 

evento.
• Outra com data inicial igual a data 

imediatamente posterior ao evento. 
O indicador de início do período 
deve ser igual a 3 (Resultante de 
mudança de qualificação de pessoa 
jurídica).  O campo situação 
especial deve ser preenchido com 
“0” (Normal).

As duas ECF devem 
ser entregues no 
prazo das ECF 
normais.

Atenção: Ainda não disponível na versão 7.0.9 da ECF  
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Principais novidades na ECF
Registro X300 – Operações com o exterior – Exportações - PVEX

Habilita o 
registro X305
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Registro X300 – Operações com o exterior – Exportações - PECEx
Principais novidades na ECF

Habilita o 
registro X305

Bolsa utilizada 
para cotação
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Registro X305 – Tipos de Ajustes do preço parâmetro da exportação – PVEX e PECEx
Principais novidades na ECF
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Principais novidades na ECF 
Registro X320 – Operações com o exterior – Importações - PIC

Habilita o 
registro X325
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Registro X320 – Operações com o exterior – Importações - PCI
Principais novidades na ECF

Habilita o 
registro X325

Bolsa utilizada 
para cotação
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Registro X325 – Tipo de Ajustes do preço parâmetro da importação – PCI e PIC
Principais novidades na ECF
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ECD e ECF 2021/2020
Principais dúvidas e erros identificados
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Preenchimento da ECD – Erros/omissões
Preenchimento do Bloco K e do Registro I157

Se for de Grande Porte e 
efetuar a consolidação. Deverá 

ser preenchido o Bloco K

Mudança de plano de 
contas. Deve ser 

preenchido o Registro I157
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Preenchimento da ECD – Erros/omissões
Abertura de pessoa jurídica no ano calendário

No caso de abertura de 
empresa a data inicial tem que 

ser idêntica a do CNPJ
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Vinculação de adições/exclusões

Preenchimento da ECF - Atenções
Registros M300 e M350 (Parte A) – Apuração de IRPJ e CSLL
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Preenchimento da ECF - Atenções
Registros N630 e N670 – Formação do Saldo Negativo
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Preenchimento da ECF - Atenções
Registros N630 e N670 – Formação do Saldo Negativo

Atenção
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Preenchimento da ECF - Atenções
Registro Y720 - Obrigatório
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O art. 988 do RIR/18 dispõe que o imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física
ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido
em seu nome pela fonte pagadora.

“Art. 988. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o
caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte
pagadora, ressalvado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 6º e no parágrafo único do art. 7º (Lei nº
7.450, de 1985, art. 55).”

(Grifos nossos)

Ausência de informes de rendimentos
Registro Y570 – Demonstrativo do imposto de renda e CSLL retidos 
na fonte 

Atenção: O extrato de fontes pagadoras extraído do e-CAC é um espelho do 
preenchimento da DIRF, estando sujeito a alterações e erros.
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Saldo Negativo de IRPJ e CSLL
• A IN RFB nº 1.765, divulgada em novembro/2017, restringiu a compensação dos saldos 

negativos de IRPJ e CSLL antes da transmissão da ECF.

Estimativas de IRPJ e CSLL
• A Lei nº 13.670/18, divulgada em 30 de maio de 2018, reestabeleceu a vedação à 

compensação das estimativas de IRPJ e CSLL (tentativa anterior através da MP nº 
449/2008).

• Vigência a partir de junho/18.

Estimativas de IRPJ e CSLL – “Compensações automáticas”
• Diferença das estimativas de IRPJ e CSLL apuradas pelas empresas e aquelas calculadas 

pelo PVA da ECF.

Saldo Negativo e Estimativas de IRPJ e CSLL 
Restrições e critérios de cálculo
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Notificação RFB
Bloco J – Plano de Contas Referencial

Atenção as operações de 
“conta corrente”
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Comentários finais
ECD e ECF
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Principais itens observados no passado

Informações ECD x 
ECF (Blocos J, K, L)

• O PVA da ECF efetua 
validações mais 
detalhadas que o PVA 
da ECD.

• Plano de contas 
referencial da RFB não 
é obrigatório na ECD.

ECD

• Mudança de plano de contas -
Deve ser utilizado o registro I157 
para demonstrar o De/Para

• Recuperação da ECD anterior 
quando se tratar de períodos 
mensais, trimestrais, semestrais, 
entre outros.

• Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do 
Exercício da ECD diferentes das 
Demonstrações Financeiras.

ECF - Vinculação de 
adições / exclusões 
(Bloco M)

• Movimentação de 
provisões – vinculação 
com contas de 
resultado.

• Identificação dos saldos 
escriturados na “Parte 
B” – saldos históricos.
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Desafios e Riscos
• Complexidade e volume das 

informações prestadas nos diversos 
registros da ECF;

• Integração com as demais obrigações 
acessórias;

• Preenchimento do plano de contas 
referencial;

• Informações incompletas ou 
inconsistentes podem gerar autuações 
fiscais.

ECF
DCTF

DIRF / e-Social

PERDCOMP

DARF

SISCOSERV

EFD Contribuições

Declaração CBE (Bacen)

ECF

ECD
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ECF: Alerta de inconsistências pela RFB 
Federal do BrasilNotificação da RFB
A Receita Federal do Brasil (RFB) divulgou, em 12/05/2021, o início de uma programação de comunicação a 
mais de 58 mil empresas em relação a divergências encontradas entre a Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF) e outras informações existentes em sua base de dados, tais como:
• Nota Fiscal Eletrônica – operações com CFOP de vendas;
• e-Financeira – movimentação financeira;
• DIRF – pagamentos recebidos;
• DECRED – vendas por cartão de crédito;
• EFD - Contribuições – escrituração de operações de vendas;
• EFD - ICMS IPI – escrituração de operações de vendas.
De acordo com o comunicado, nesta etapa inicial, as empresas com diferenças encontradas receberam 
comunicação na caixa postal do e-CAC, com dados do ano de 2018 e/ou de 2019.
As divergências poderão ser corrigidas pelas empresas até 12/07/2021 de forma espontânea, ou seja, 
sem qualquer penalidade.
No comunicado, a RFB destacou que não é necessário comparecer a uma unidade de atendimento para 
obter informações ou prestar esclarecimentos, sendo que as dúvidas pontuais poderão ser enviadas à 
equipe da ECF, pelo Portal SPED.
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